
DECISÕES TOMADAS EM CIRCUITO DELIBERATIVO (13 a 19/9/2024) 

Circuito 
Deliberativo 

Processo 
Unidade 
Autora 

Assunto 
Diretor 
Relator 

Resolução de 
Diretoria 

Data  Decisão Votação 

505/2024/SGE-
CIRCUITO/SGE 

48610.224826/2022-24 SDP 

Resultado da análise do Plano 
de Desenvolvimento (PD) da 
Prorrogação Contratual da 
Fase de Produção do Campo 
de Sesmaria (Bacia do 
Recôncavo/Contrato de 
Concessão nº 
48000.003696/97-31). 

Fernando 
Moura 

635/2024 19/09/24 

A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural 
e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no 
processo nº 48610.224826/2022-24, no Despacho de 
Proposta para Deliberação da Diretoria nº 78/2024/SDP, 
na Nota Técnica nº 86/2024/SDP/ANP-RJ, no Parecer 
Técnico nº 36/2024/SDP-E-ANP, na Nota Técnica nº 
60/2024/SPG/ANP-RJ, no Parecer Referencial nº 
3/2023/PFANP/PGF/AGU e na Instrução Normativa nº 
11/2022, resolve, por unanimidade: 
I - aprovar o Plano de Desenvolvimento (PD) do Campo 
de Sesmaria - Bacia do Recôncavo (Contrato de 
Concessão nº 48000.003696/97-31), operado pela 
empresa PetroRecôncavo S.A.; 
II - dar provimento ao pleito de Redução da Alíquota de 
Royalties, nos termos da Resolução ANP nº 749, de 21 de 
setembro de 2018, cuja curva de referência encontra-se 
discriminada no Anexo do Parecer Técnico nº 
36/2024/SDP-E-ANP; 
III - dar provimento ao pleito de Prorrogação Contratual 
da Fase de Produção do Campo de Sesmaria, nos termos 
do Parágrafo 8.2 da Cláusula Oitava do Contrato de 
Concessão, passando a considerar a data de 5 de agosto 
2052 como novo limite contratual; e 
IV - aprovar a devolução de 0,299 km² da Área de 
Desenvolvimento original do Campo de Sesmaria, a qual 
atualmente corresponde a 17,720 km², resultando em 
uma área remanescente de 17,421 km² e, nesse 
diapasão, determine a inclusão das suas novas 
coordenadas no seu Contrato de Concessão, conforme o 
Anexo II da Nota Técnica nº 86/2024/SDP/ANP-RJ. 
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DIR 1 
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DIR 4 

504/2024/SGE-
CIRCUITO/SGE 

48610.221575/2024-98 SGP 
Plano de Desenvolvimento de 
Pessoas - PDP 2025. 

Rodolfo 
Saboia 

634/2024 19/09/24 

A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural 
e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no 
processo nº 48610.221575/2024-98 e no Despacho de 
Proposta para Deliberação da Diretoria nº 4/2024/SGP-
CAO/SGP, resolve, por unanimidade: 
Aprovar o Plano de Desenvolvimento de Pessoas - PDP 
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2025 para envio ao órgão central do SIPEC do Ministério 
da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos. 

509/2024/SGE-
CIRCUITO/SGE 

48610.220798/2024-38 SIM 

Anuência da ANP para criação 
do Comitê de Monitoramento 
do Setor de Gás Natural – 
CMSGN por ato normativo 
inferior a decreto, nos termos 
do Decreto n° 12.002, de 22 de 
abril de 2024. 

Bruno 
Caselli 

633/2024 17/09/24 

A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural 
e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no 
processo nº 48610.220798/2024-38, no Despacho de 
Proposta para Deliberação da Diretoria nº 4/2024/SIM 
(SEI nº 4263759), na Nota Técnica nº 7/2024/SIM/ANP-RJ 
(4257054) e no Parecer Técnico 1 /2024/DIR IV-e-ANP 
(4334715), resolve, por unanimidade: 
Anuir expressamente a minuta de Portaria MME, que 
institui o Comitê de Monitoramento do Setor de Gás 
Natural - CMSGN, disposta no documento SEI nº 
4337533, nos termos da alínea a) do inciso I do § 1º do 
art. 36 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024. 
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503/2024/SGE-
CIRCUITO/SGE 

48610.232169/2023-70 SDP 

Resultado da análise da 
revisão do Plano de 
Desenvolvimento (PD) da 
Prorrogação Contratual da 
Fase de Produção do Campo 
de Porto Carão (Bacia 
Potiguar/Contrato de 
Concessão nº 
48000.003817/97-53). 

Fernando 
Moura 

632/2024 16/09/24 

A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural 
e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no 
processo nº 48610.232169/2023-70, no Despacho de 
Proposta para Deliberação da Diretoria nº 72/2024/SDP, 
na Nota Técnica nº 105/2024/SDP/ANP-RJ, no Parecer 
Técnico nº 31/2024/SDP-E-ANP, na Nota Técnica nº 
55/2024/SPG/ANP-RJ, no Parecer Referencial nº 
3/2023/PFANP/PGF/AGU e na Instrução Normativa nº 
11/2022, resolve, por unanimidade: 
I - aprovar a revisão do Plano de Desenvolvimento (PD) 
do Campo de Porto Carão - Bacia Potiguar (Contrato de 
Concessão nº 48000.003817/97-53), operado pela 
empresa 3R RNCE S.A.; 
II - dar provimento ao pleito de Redução da Alíquota de 
Royalties, nos termos da Resolução ANP nº 749, de 21 de 
setembro de 2018, cuja curva de referência encontra-se 
discriminada no Anexo do Parecer Técnico nº 
31/2024/SDP-E-ANP; 
III - dar provimento ao pleito de Prorrogação Contratual 
da Fase de Produção do Campo de Porto Carão, nos 
termos do Parágrafo 8.2 da Cláusula Oitava do Contrato 
de Concessão, passando a considerar a data de 5 de 
agosto de 2052 como novo limite contratual; e 
IV - determinar ao Concessionário que cumpra as 
condições constantes da Nota Técnica nº 
105/2024/SDP/ANP-RJ, relativas ao Parágrafo 9.2 da 
Cláusula Nona do seu Contrato de Concessão. 
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502/2024/SGE-
CIRCUITO/SGE 

48610.005374/2016-35 SGP 
Nomeação em Cargo 
Comissionado no EDF. 

Rodolfo 
Saboia 

631/2024 13/09/24 

A Diretoria da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural 
e Biocombustíveis - ANP, considerando o que consta no 
processo nº 48610.005374/2016-35 e no Despacho de 
Proposta para Deliberação da Diretoria nº 44/2024/SGP-
CDO/SGP, resolve, por unanimidade: 
Nomear o servidor Paulo Henrique Iunes Pereira no 
cargo comissionado de Assessor Técnico de Gestão de 
Processos Judiciais e Investigações, CCT III, no EDF. 
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